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MULTA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA - A
falta de recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro,
calculada por estimativa com base na receita bruta, sujeita a
contribuinte à imposição da multa prevista no art. 44 § 1 0 inciso IV
da Lei n° 9.430/96.

INCONSTITUCIONALIDADE - Não cabe a este Conselho negar
vigência a lei ingressada regularmente no mundo jurídico, atribuição
reservada exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, em
pronunciamento final e definitivo.

TAXA SELIC — JUROS DE MORA — PREVISÃO LEGAL - Os juros
de mora são calculados pela Taxa Selic desde abril de 1995, por
força da Medida Provisória n° 1.621. Cálculo fiscal em perfeita
adequação com a legislação pertinente.

MULTA DE OFÍCIO — CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO — A
multa de ofício constitui penalidade aplicada como sanção de ato
ilícito, não se revestindo das características de tributo, sendo
inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V do artigo 150
da Constituição Federal.

CSL — DECADÊNCIA — Considerando que a Contribuição Social
Sobre o Lucro é lançamento do tipo por homologação, o prazo para
o fisco efetuar lançamento é de 5 anos a contar da ocorrência do
fato gerador, sob pena de decadência nos termos do art. 150, § 40 ,
do CTN.

Preliminar de decadência acolhida.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por MG MASTER LTDA.

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência dos fatos -
geradores até novembro de 1998, vencidos os Conselheiros Nelson Lósso Filho

(Relator), iveto McIaqubc Pessoa Monteiro e José Carlos Teixeira da Fonseca, e 41&
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mérito, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, vencidos os
Conselheiros Margil Mourão Gil Nunes que afastava integralmente a multa isolada e
Dorival Padovan que limitava a multa isolada ao valor do imposto declarado, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Designado o
Conselheiro José Henrique Longo para redigir o voto vencedor.
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FORMALIZADO EM: • 1 JUN cuuo

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIZ ALBERTO
CAVA MACEIRA e DÉBORAH SABBÁ (Suplente Convocada). Ausente,
justificadamente, a Conselheira KAREM JUREIDINI DIAS DE MELLO PEIXOTO.
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RELATÓRIO

Contra a empresa MG Master Ltda., foi lavrado auto de infração da

•	 CSL, fls. 05/09, por ter a fiscalização constatado a seguinte irregularidade nos

meses de janeiro, março, maio e julho a dezembro do ano-calendário de 1998,

descrita às fls. 06/08:

"MULTAS ISOLADAS — DIFERENÇA APURADA ENTRE O VALOR
ESCRITURADO E O DECLARADO/PAGO — CSLL ESTIMATIVA
(VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS) — Em janeiro do ano-calendário
de 2000, conforme pode ser constatado às fls. 03 e 04 do Livro
Diário n° 29, o contribuinte efetuou uma série de lançamentos
referentes a receitas complementares do período de janeiro a
dezembro de 1998, as quais foram consideradas por esta
fiscalização no respectivo período a que se referem para fins de
apuração das bases de cálculo da CSLL estimada;
Todos os valores declarados pelo contribuinte em suas DCTFs
originais e complementares (que contempla as receitas
complementares mencionadas no parágrafo anterior) foram
consideradas pela fiscalização na apuração das diferenças
constatadas.
A partir da composição das bases de cálculo da CSLL estimada
levantadas com base nos livros mencionados e, considerando os
valores das receitas complementares escrituradas, apuramos a
CSLL devida pelo contribuinte no período de janeiro a dezembro de
1998, já considerando os valores declarados em DCTF (originais e
complementares) e os valores recolhidos através de DARFs com os
códigos próprios da contribuição, sendo constatado que os valores
declarados e/ou pagos pelo contribuinte foram inferiores àqueles
apurados pela fiscalização no curso da ação fiscal e que estão
discriminados na .planilha denominada VERIFICAÇÕES
OBRIGATÓRIAS — CSLL — MULTA ISOLADA. Tais fatos
caracterizaram a insuficiência de recolhimento da CSLL na
estimativa mensal, nos meses de janeiro, março, maio e julho a
dezembro de 1998, sujeitando o contribuinte á multa de 75% sobre
a insuficiência apurada."

3 00.
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Inconformada com a exigência, apresentou impugnação

protocolizada em 21/01/04, em cujo arrazoado de fls. 113/124, alega, em apertada

síntese, o seguinte:

Em preliminar:

1- a decadência do direito de a Fazenda Nacional efetivar o

lançamento da multa isolada, porque os tributos estão sujeitos ao lançamento por

homologação, com prazo decadencial de cinco anos, como prescrito no artigo 150 §

4° do CTN. Os fatos geradores se referem a períodos do ano-calendário de 1998 e

a ciência do auto aconteceu no mês de dezembro de 2003;

2- este entendimento é aplicado não só aos tributos (impostos e

contribuições), mas também às multas e aos lançamentos decorrentes do principal;

3- como o auto de infração foi lavrado em 12/12/2003, todos os

fatos geradores ocorridos anteriormente à 12/12/1998 estão alcançados pela

decadência;

4- para reforçar seu entendimento, transcreve ementas de acórdãos

deste Conselho.

No mérito:

1- a base de cálculo adotada pelo Fisco está incorreta, pois foi

completamente ignorada a adesão ao PAES, o que impossibilita a manutenção da

autuação fiscal em comento;

•

	

	 2- a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no

PAES caracteriza denúncia espontânea;

3- a exigência configura bis in idem, além de ser confiscatória, por

pretender nova tributação sobre fatos geradores quitados por meio de parcelamento

do PAES;
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4- a fiscalização foi morosa na apresentação de suas conclusões,

não se podendo por este motivo penalizar o contribuinte, que aderiu a programa de

parcelamento instituído no decorrer do trabalho fiscal. Uma vez parcelado o débito,

• esse se encontra com a exigibilidade suspensa, não havendo que se falar em

lavratura de auto de infração, tampouco em aplicação de penalidades após o

pagamento via parcelamento;

5- de acordo com o disposto no art. 1°, inciso IV, da Portaria

Conjunta PGFN/SRF n° 03, de 1° de setembro de 2003, a ausência de conclusão de

trabalho fical relativamente a débitos já confessados e parcelados não autoriza sua

continuidade para aplicação de penalidades futuras, inexistentes à época da

confissão dos débitos;

6- a multa de 75% tem caráter confiscatório, excedendo à

capacidade contributiva da empresa. Caso não prevaleça a improcedência do auto

de infração deve ser reduzida a penalidade imposta;

7- consoante o que dispõe o § 70 do art. 1° da Lei n° 10.684, de

2003, em se tratando de débito fiscal incluído no PAES, os valores correspondentes

à multa serão reduzidos em 50%.

Em 25 de maio de 2004 foi prolatado o Acórdão n° 06.055, da 2a

Turma de Julgamento da DRJ em Belo Horizonte, fls. 142/154, que considerou

procedente o lançamento, expressando seu entendimento por meio da seguinte

ementa:

"Decadência. Lançamento p/ Homologação. Norma Geral.
• Não estando satisfeitas as condições para o lançamento por

homologação, para fins de contagem do prazo decadencial, aplica-
se a regra geral, segundo a qual o direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário extingue-se cinco anos contados do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado.
Multa Isolada.
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No caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento da CSLL,
determinado sobre a base de cálculo estimada, que deixar de fazê-
lo, áinda que tenha apurado, no ano-calendário correspondente,
base de cálculo negativa, será aplicada a multa isolada de acordo
com determinações legais.
Lançamento Procedente."

Cientificada em 16 de junho de 2004, AR de fls. 157, e novamente
irresignada com o acórdão de primeira instância, apresenta seu recurso voluntário,

protocolizado em 15 de julho de 2004, em cujo arrazoado de fls. 158/174 repisa os

mesmos argumentos expendidos na peça impugnatória, agregando, ainda, ser

inaplicável a utilização da taxa Selic como juros de mora, por inconstitucional.

•

• É o Relatório.

•
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VOTO VENCIDO

Conselheiro NELSON LOSS° FILHO, Relator

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua

admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento.

À vista do contido no processo, constata-se que a contribuinte,

cientificada do Acórdão de Primeira Instância, apresentou seu recurso arrolando

bens, fls. 179/192, entendendo a autoridade local, pelo despacho de fls. 194, restar

cumprido o que determina o § 2°, do art. 33, do Decreto n° 70.235/72, na nova

redação dada pelo art. 32 da Lei n° 10.522, de 19/07/02.

Inicialmente, é necessário delimitar as matérias questionadas no

recurso voluntário, pertinentes ao crédito tributário controlado por este processo, o

lançamento da multa isolada da CSL por falta de recolhimento de estimativa, no

percentual de 75%, aplicada com base na receita declarada pela pessoa jurídica, no

ajuste contábil realizado no ano de 2000. Elas dizem respeito: à preliminar de

decadência do direito de a Fazenda Nacional efetivar a exigência da multa isolada

até o mês de novembro de 1998 e, no mérito, a denúncia espontânea pela inclusão

dos débitos no parcelamento do PAES, o caráter confiscatório da multa de 75% e a

inaplicabilidade da taxa Selic como juros de mora.

Quanto à preliminar de decadência, vejo que esta E. Câmara tem

assentado o entendimento de que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica insere-se

entre os tributos cuja modalidade de lançamento é definida pelo CTN no art. 150,

vale dizer, lançamento por homologação.

C2f7
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O Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66) adotou três
modalidades distintas de lançamento dos tributos, que são identificadas, dentre
outros fatores, segundo o grau de participação do sujeito passivo, a saber:
lançamento por declaração (art. 147), lançamento direto ou de oficio (art. 149),
lançamento por homologação (art. 150).

Lançamento por declaração é aquele efetuado pela autoridade
administrativa com base em informações prestadas pelo sujeito passivo ou por
terceiros.

Lançamento direto ou de oficio é efetuado pela autoridade
administrativa quando a declaração retromencionada deixa de ser apresentada,
quando contém erros, falsidades etc., e noutras circunstâncias referidas no art. 149
do CTN.

Lançamento por homologação, de conformidade com o art. 150 do
CTN, "ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa". Referida
autoridade ao conhecer, a posteriori, a atividade assim exercida pelo sujeito passivo,
homologa-a.

Por muitos anos firmou-se, como regra, a modalidade de
lançamento por declaração.

Contudo, já há algum tempo, seja por conveniência da
administração, por facilitar os procedimentos arrecadatórios, pelo ingresso mais
célere dos recursos, a quase totalidade dos tributos passou a submeter-se àquele
regime de constituição do crédito tributário conhecido como "lançamento por
homologação".

Destarte, nos tributos cuja exigência assim se opera, ocorrido o fato
jurídico tributário descrito hipoteticamente na Lei, independentemente de
manifestação prévia da administração tributária, deve o próprio sujeito passivo
determinar o quantum debeatur do tributo e providenciar seu pagamento.

8
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A autoridade tributária fica com o direito de verificar, a posteriori, a
regularidade dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo em relação a cada
fato gerador, sem que, previamente, qualquer informação lhe tenha sido prestada.

A definição do regime de lançamento, ao qual se submete o tributo,
é indispensável para determinar qual a regra relativa à decadência será aplicada em
cada caso.	 •

Em se tratando de lançamento por declaração, para a contagem do
prazo qüinqüenal de decadência, impõe-se a observância do estatuído no art. 173, I,
do CTN, verbis:

"O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;
(omitido)"

A regra prefalada, relativamente aos tributos lançados por
homologação, é afastada, aplicando-se, nesse caso, o disposto no parágrafo 4° do
art. 150 do CTN, verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador' expirado esse prazo sem que
a fazenda pública se tenha pronunciado, considera-se homologado
o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

Como se percebe, o termo inicial da contagem do qüinqüênio
decadencial passa a ser o momento da ocorrência de cada fato gerador que venha
a ensejar o nascimento da obrigação tributária, pois desde esse momento dispõe o
sujeito ativo da relação jurídica tributária do direito de constituir o crédito tributário
pelo lançamento.

Em defesa dessa tese, á qual nos alinhamos, trazemos á colação a
sempre lúcida lição de PAULO DE BARROS CARVALHO:

9
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"Prevê o Código o prazo de cinco anos para que se dê a
caducidade do direito da fazenda de constitui o crédito tributário
pelo lançamento. Nadá obstante, fixa termos iniciais que dilatam por
-período maior o aludido prazo, uma Vez que são posteriores ao
acontecimento do fato jurídico tributário. O exposto já nos permite
uma inferência: é incorreto mencionar prazo qüinqüenal de
decadência, a não ser nos casos em que o lançamento não é da
essência do tributo - hipóteses de lançamento por homologação -
em que o marco inicial de contagem é a data do fato jurídico
tributário." (Curso de Direito Tributário - Saraiva - 10 3 edição - p.
314).

Do mesmo mestre, em reforço da idéia por nós esposada de tratar-

se o Imposto de Renda da Pessoa jurídica de tributo lançado por homologação,

pedimos vênia para transcrever:

"... O IPI, o ICMS, o IR ( atualmente, nos três regimes - jurídica,
física e fonte) são tributos cujo lançamento é feito por
homologação." (Op. Cit. p. 284).

Os mesmos fundamentos são aplicáveis à Contribuição Social sobre

o Lucro e à multa isolada a ela vinculada, apenas o prazo decadencial para essa

contribuição é diferente, sendo de 10 anos, por força do art. 45 da Lei n°8.212/91.

Com efeito, a partir do ano de 1991 o prazo decadencial para a

exigência das contribuições sociais está determinado pela Lei n° 8.212/91, onde a

previsão contida no artigo 45 estabelece o lapso temporal de dez anos para que a

Fazenda Nacional efetue o lançamento de crédito tributário, in verbis:

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;
11 - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, a constituição de crédito anteriormente
efetuada."

10	 C79
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Este também é o entendimento do ilustre Professor Roque Antonio

Carrazza, em seu Curso de Direito Constitucional Tributário, 17' Edição - 02/2002,

fls. 793/794, de onde extraio o seguinte excerto:

"Concordamos em que as chamadas "contribuições previdenciárias"
são tributos, devendo, por isso mesmo, obedecer às normas gerais
em matéria de legislação tributária".
Também não questionamos que as normas gerais em matéria de
legislação tributária devam ser veiculadas por meio de lei
complementar.
Temos ainda, por incontroverso que as normas gerais em matéria de
legislação tributária devem disciplinar a prescrição e a decadência
tributárias.
O que, porém, pomos em dúvida é o alcance destas "normas gerais
em matéria de legislação tributária", que para nós, nem tudo podem
fazer, inclusive nestas matérias.
De fato, também a alínea b do inciso III do artigo 146 da CF não se
sobrepõe ao sistema constitucional tributário. Pelo contrário, com ele
deve se coadunar, inclusive obedecendo aos princípios federativos,
da autonomia municipal e da autonomia distrital.
O que estamos tentando dizer é que a lei complementar ao regular a
prescrição e a decadência tributárias, deverá limitar-se a apontar
diretrizes e regras gerais. Não poderá, por um lado, , abolir os
institutos em tela (que foram expressamente mencionados na carta

' suprema) nem, por outro, descer a detalhes, atropelando a
autonomia das pessoas políticas tributantes. O legislador
complementar não recebeu um "cheque em branco" para disciplinar
a decadência e a prescrição tributárias.
Melhor esclarecendo, a lei complementar poderá determinar - como

• de fato determinou (art. 156,V do CTN) - que a decadência e a
prescrição são causas extintivas de obrigações tributárias. Poderá,
ainda, estabelecer - como de fato estabeleceu (art. 173 e 174 do
CTN) - o dies a quo destes fenômenos jurídicos, não de modo a
contrariar o sistema jurídico, mas a prestigiá-lo. Poderá igualmente,
elencar - como de fato elencou (art. 151 e 174, parágrafo único, do
CTN) - as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da
prescrição tributária. Neste particular, poderá, aliás, até criar causas
novas (não contempladas no Código Civil brasileiro), considerando

• as peculiaridades do direito material violado. Todos esses exemplos
enquadram-se perfeitamente, no campo das normas gerais em
matéria de legislação tributária.

I I	 f
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Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar . entrar na
chamada economia intema, vale dizer, nos assuntos de peculiar
interesse das pessoas políticas.
Estas, ao exercitarem suas competências tributárias, devem
obedecer, apenas às diretrizes constitucionais. A criação in abstrato
de tributos, o modo de apurar o crédito tributário e a forma de se
extinguirem obrigações tributárias, inclusive a decadência e a
prescrição, estão no campo privativo das pessoas políticas, que lei
complementar alguma, poderá restringir, nem, muito menos, anular.
Eis porque, segundo pensamos, a fixação dos prazos prescricionais
e decadenciais dependem de lei da própria entidade tributante. Não
de lei complementar
Nesse sentido, os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional,
enquanto fixam prazos decadenciais e prescricionais, tratam de
matéria reservada à lei ordinária de cada pessoa política.
Portanto, nada impede que uma lei ordinária federal fixe novos
prazos prescricionais e decadenciais para um tipo de tributo federal.
No caso, para as "contribuições previdenciárias".
Falando de modo mais exato, entendemos que os prazos de
decadência e de prescrição das "contribuições previdenciárias" são,
agora, de 10(dez) anos, a teor, respectivamente, dos artigos 45 e 46
da Lei 8212/91, que, segundo procuramos demonstrar, passam pelo
teste de constitucionalidade."

Estando o artigo 45 da Lei n° 8.212/91 em regular vigência, fixando

o prazo decadencial para a Contribuição Social sobre o Lucro em 10 anos, constato

que não ocorreu a decadência suscitada, haja vista que a ciência do auto de

infração, que lançou valores para fatos geradores acontecidos nos meses do ano-

Calendário de 1998, se deu em 22 de dezembro de 2003, fls. 05, dentro do prazo

legal para a Fazenda Nacional efetuar a exigência.

Após a exoneração de parte do crédito tributário, com o

reconhecimento, pela maioria dos membros desta Câmara, da decadência do direito

de a Fazenda Nacional efetivar a exigência da multa isolada da Contribuição Social

sobre o Lucro dos fatos geradores até o mês de novembro de 1998, subsiste para

análise o lançamento no mês de dezembro de 1998.
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Portanto, a matéria em litígio diz respeito apenas à exigência da

multa isolada de 75%, com base na receita declarada, ajuste contábil no ano de

000, em virtude da falta de recolhimento de estimativa prevista no art. 44 § 1° IV da

Lei n°9.430/96 no mês de dezembro de 1998.

Este dispositivo legal está assim redigido:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de
tributo ou contribuição:
- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou

recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do
prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e
nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

• II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis.
§ 1° As multas de que trata este artigo serão exigidas:
(omitido)
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento
do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido,
na forma do art. 2°, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado
prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social
sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
(omitido)"

Por sua vez, o artigo segundo trata do recolhimento por estimativa,
in verbis:

"Art. 2°. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real
poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês,
determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação,
sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que
trata o ?il. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32,
34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alterações da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.
(omitido)"
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A Lei n° 9.430/96 alterou, para trimestral, o período de apuração do

IRPJ e da CSL. Manteve, no entanto, a possibilidade de a empresa sujeita à

tributação com base no lucro real continuar efetuando pagamentos mensais por

estimativa que, nesse caso, devem ser confrontados com o IRPJ e CSL apurados

no final do ano.

O artigo 1° da citada Lei está assim redigido:

"Art. 10 A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das
pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real,
presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais,
encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31
de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação
vigente, com as alterações desta Lei.
(omitido)."

A empresa contabilizou no ano de 2000 receitas de competência do

ano-calendário de 1998. Estas receitas deveriam compor a base tributável para o

cálculo de estimativa mensal do ano-calendário de 1998.

A recorrente, optante pela tributação da Contribuição Social sobre o

Lucro pelo lucro anual no ano-calendário de 1998, conforme comprova a sua

declaração de rendimentos pessoa jurídica, não efetuando recolhimentos com base

na estimativa, ou os realizando em desacordo com o que determina a legislação de

regência, não apurando base de cálculo negativa por meio de balanço ou balancete

de suspensão que pudesse justificar a falta de tal pagamento, como facultavam as

disposições contidas na IN SRF 93/97, fica sujeita à imposição da multa de ofício de

75%, estando perfeitamente caracterizada a situação prevista no art. 44, § 1°, IV, da

Lei n° 9.430/96, supracitado.

O referido enquadramento legal determina a imposição de

penalidade quando a contribuinte, sujeita à tributação pelo lucro real anual e ao

pagamento mensal do imposto ou contribuição com base no valor estimado, deixa
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de fazê-lo. Assim, apesar de definida a base de cálculo do tributo após a entrega da
declaração de rendimentos, mesmo quando apurada base negativa no período,
deve ser efetuado o lançamento da multa isolada em relação às parcelas estimadas
não pagas.

As alegações de inconstitucionalidade apresentadas pela recorrente
a respeito do caráter confiscatório da multa de ofício e da inaplicabilidade da taxa
Selic como juros de mora, não podem aqui ser analisadas, porque não cabe a este
Conselho discutir validade de lei.

Tenho firmado entendimento em diversos julgados nesta Câmara,
que, regra geral, falece competência a este Conselho de Contribuintes para, em
caráter original, negar eficácia a lei ingressada regularmente no mundo jurídico,
porque, pela relevância da matéria, no nosso ordenamento jurídico tal atribuição é
de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, com grau de definitividade,
conforme arts. 97 e 102, III, da Constituição Federal, verbis:

"Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros
ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais
declarar inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder
Público
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:
(omitido)
III — julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em
única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a)contrariar dispositivo desta Constituição;
b)declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c)julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta
Constituição."

Conclui-se que mesmo as declarações de inconstitucionalidade
proferidas por juizes de instâncias inferiores não são definitivas, devendo ser
submetidas à revisão.

Ct
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Em alguns casos, quando existe decisão definitiva da mais alta corte-
deste país, vejo que o exame aprofundado de certa matéria não tem o condão de

exorbitar a competência deste colegiado e sim poupar o Poder Judiciário de

pronunciados repetitivos sobre matéria com orientação final, em homenagem aos

princípios da economia processual e celeridade.

É neste sentido que conclui o Parecer PGFN/CRF n° 439/96, de 02

de abril de 1996, por pertinente, transcrevo:
•

"17. Os Conselhos de Contribuintes, ao decidirem com base em
precedentes judiciais, estão se louvando em fonte de direito ao
alcance de qualquer autoridade instada a interpretar e aplicar a lei a
casos concretos. Não estão estendendo decisão judicial, mas
outorgando um provimento específico, inspirado naquela.
(omitido)
32. Não obstante, é mister que a competência julgadora dos
Conselhos de Contribuintes seja exercida — como vem sendo até
aqui — com cautela, pois a constitucionalidade das leis sempre deve
ser presumida. Portanto, apenas quando pacificada, acima de toda
dúvida, a jurisprudência, pelo pronunciamento final e definitivo do
STF é que haverá ela de merecer a consideração da instância
administrativa." (grifo nosso)

Com base nestas orientações foi expedido o Decreto n° 2.346/97,

que determina o seguinte:

"As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma
inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional
deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública
Federal direta e indireta, obedecidos os procedimentos
estabelecidos neste Decreto.
§ 1 - Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal
que declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação 	 •
direta, a decisão, dotada de eficácia "ex tunc", produzirá efeitos
desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional,
salvo se • o ato praticado com base na lei ou ato normativo
inconstitucional não mais for suscetível de revisão administrativa ou
judicial" (grifo nosso)
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Este entendimento já está pacificado pelo Poder Judiciário, como se
vê no julgado do Superior Tribunal de justiça (STJ), que faz referência a
precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF):

"DIREITO PROCESSUAL EM MATÉRIA FISCAL — CTN —
CONTRARIEDADE	 POR	 LEI	 ORDINÁRIA	 —
/NCONSTITUCIONALIDADE.
ConstitucionaL Lei Tributária que teria, alegadamente, contrariado o
Código Tributário Nacional. A lei ordinária que eventualmente
contrarie norma própria de lei complementar é inconstitucional, nos
termos dos precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 101.084-
PR, Rel. MM. Moreira Alves, RTJ no 112, p. 393/398), vício que só
pode ser reconhecido por aquela Colenda Corte, no âmbito do
recurso extraordinário. Agravo regimental impróvido" (Ac: unânime
da 2' Turma do STJ — Agravo Regimental 165.452-SC — Relator
Ministro Ari Pargendler D.J.U. de 09.02.98 — in Repertório 10B de
Jurisprudência nu 07/98, pág. 148 — verbete 1/12.106)
Recorro, também, ao testemunho do Prof. Hugo de Brito Machado

para corroborar a tese da impossibilidade desta apreciação pelo julgador
administrativo, antes do pronunciamento do STF:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar urna lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou
não é inconstitucional" (in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Editora Revista dos Tribunais, págs. 302/303).

Do exposto, concluo que regra geral não cabe a este Conselho
manifestar-se a respeito de inconstitucionalidade de norma, apenas quando exista
decisão definitiva em matéria apreciada pelo Supremo Tribunal Federal é que esta
possibilidade pode ocorrer, o que não é o caso em questão.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal proferiu nos autos da Ação
Direta de Inconstitucionalidade (n° 4-7 de 7.03.1991) que a aplicação de juros
moratórios acima de 12% ao ano não ofende a Constituição, pois seu dispositivo
que fixa a limitação ainda depende de regulamentação para ser aplicado. Assim
está ementado tal julgado:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE INJUNÇÃO. TAXA
DE JUROS REAIS: LIMITE DE 12% AO ANO. ARTIGOS 5°, INCISO

-	 LXXI, E 192, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. Em face do que ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao

• julgar a ADI n° 4, o limite de 12% ao ano, previsto, para os juros
reais, pelo § 3° do art. 192 da Constituição Federal, depende da
aprovação da Lei Complementar regulamentadora do Sistema
Financeiro Nacional, a que se referem o "caput" e seus incisos do
mesmo dispositivo..." (STF pleno, MI 4901SP).

A multa de oficio foi exigida tendo por base o art. 44, § 1 0, IV, da Lei
n° 9.430/96, sendo perfeitamente aplicável ao fato, haja vista a constatação pelo
Fisco de irregularidades tributárias, não se adequando aqui o conceito de Confisco
estampado no artigo 150 da Constituição Federal, que. trata desta situação apenas
no caso de tributos.

Quanto à questão da espontaneidade do valor referente ao
parcelamento no PAES, não tem razão a recorrente, pois apesar de a legislação de
regência permitir o ingresso no sistema durante o andamento da ação fiscal, deve o
valor parcelado incluir os elementos constitutivos do crédito tributário lançado de
oficio, além do tributo, a multa de oficio e os juros de mora.

Cabe à autoridade administrativa da jurisdição do autuado, no
momento da execução deste acórdão, considerar, se for o caso, os valores
parcelados e efetuar os ajustes necessários.

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de rejeitar a preliminar
de decadência do lançamento e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões - DF, em 20 de outubro de 2005.

N ON Ló O F HOit	 )„.
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro JOSÉ HENRIQUE LONGO, Relator Designado

Discordo, com a devida vênia, do ilustre relator na questão da

decadência da CSL.

É cristalino o atual entendimento da Câmara Superior de Recursos

Fiscais deste 1° Conselho de Contribuintes de que somente até o ano de 1991 o

lançamento do tributo (IR ou CSL) era por declaração (e teria início no 1° dia do

exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado), e que a partir desse

período — como é o caso em tela — o lançamento é considerado por homologação.

Assim, nos termos do § 40 do art. 150 do CTN, é extinto o crédito

tributário pela decadência, se expirado o prazo de 5 anos a contar da ocorrência do

fato gerador.

Cabe contudo reflexão sobre o art. 45 da Lei 8212/91 que determina

o prazo de 10 anos para o lançamento de contribuição social, nos seguintes termos:

"Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio formal, a constituição de crédito anteriormente
efetuada."

A reflexão necessária foi muito bem exposta no voto da eminente

Conselheira Tania Koetz Moreira (Acórdão 108-06.992), cujo trechoabaixo

transcrito demonstra seu raciocínio:
19	
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"A regra geral de decadência, no sistema tributário brasileiro, está
definida no artigo 173 do Código Tributário Nacional, da seguinte
forma:

'Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado!

A Lei n° 8.212/91, tratando especificamente da Seguridade Social,
introduziu prazo maior de decadência, mantendo termo a quo
idêntico ao do CTN (primeiro dia do exercício seguinte àquele em
que poderia ter sido feito o lançamento ou a data da decisão
anulatória, quando presente vício formal).

Poder-se-ia argumentar que à lei ordinária não caberia introduzir ou
modificar regra de decadência tributária, matéria reservada à lei
complementar, nos termos do artigo 146, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal. Todavia, a discussão acerca da
constitucionalidade de lei extrapola a competência atribuída aos
órgãos administrativos, e não cabe aqui examiná-la.

Portanto, abstraindo-se a questão da constitucionalidade do artigo
45 da Lei n° 8.212/91, deve-se concluir que, para as contribuições
submetidas à regra nele estipulada, aquele prazo que, pelo artigo
173 do CTN é de cinco anos, passa a ser de dez anos. O artigo
45 da Lei n° 8.212/91 trata do mesmo instituto tratado no artigo
173 do CTN, impondo-lhe prazo mais dilatado.

Todavia, é ponto já pacificado, tanto na jurisprudência administrativa
quanto na judicial, que, para os tributos sujeitos ao lançamento por
homologação,

prevalece o preceito contido no artigo 150 do mesmo Código
Tributário Nacional, cujo parágrafo 4° estabelece que se considera
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito
tributário no prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato
gerador, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação.

20	
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É também unânime o entendimento de que a Contribuição Social
sobre o Lucro inclui-se entre as exações cujo lançamento se dá por
homologação. Assim sendo, na data da ocorrência do fato gerador
(antes, portanto, de iniciar-se a contagem do prazo de que tratam o
artigo 173 do CTN ou o artigo 45 da Lei n° 8.212/91), iniciou-se o
prazo do artigo 150, § 4°, do CTN. Transcorridos daí cinco anos, sem
que a Fazenda Pública se manifeste, homologado está o
lançamento e definitivamente extinto o crédito.

Da mesma forma como não se pode ler o artigo 173 do CTN
isoladamente, sem atentar-se para a regra excepcional do artigo
150, também o artigo 45 da Lei n° 8.212/91 não pode ser lido ou
aplicado abstraindo-se as demais regras do sistema tributário. Ao
contrário, sua interpretação há que ser sistemática, única forma de
torná-la coerente e harmoniosa com a lei que lhe é hierarquicamente
superior.

Note-se que a homologação do lançamento, nos termos do art. 150,
§ 4°, do CTN, se dá em cinco anos contados do fato gerador, se a
lei não fixar prazo diverso. Ora, a Lei n°8.212/91 não fixa qualquer
prazo para homologação de lançamento, no caso das contribuições
para a Seguridade Social. Deve prevalecer, portanto, aquele do
artigo 150 do CTN, salvo na ocorrência de dolo, fraude ou
simulação, hipótese expressamente excepcionada na parte final de
seu parágrafo 4°. Ocorrida essa hipótese, volta-se à regra geral do
instituto da decadência, ou seja, a do artigo 173 do Código Tributário
Nacional, para os tributos em geral, e a do artigo 45 da Lei n°
8.212/91, para as contribuições aí abrangidas.

Em assim sendo, o lançamento sob exame, alcançando o período
de dezembro de 1991 a dezembro de 1994, foi efetuado quando já
transcorrido o prazo de cinco anos estabelecido no artigo 150, § 4°,
do Código Tributário Nacional, de vez que o auto de infração foi
lavrado apenas em 19/12/2000."

Em suma, sendo a CSL tributo classificado como lançamento por

homologação, e tendo transcorrido prazo superior a 5 anos (art. 150, § 4°, CTN)

desde o fato gerador e até o lançamento de ofício, é inquestionável a extinção de

eventual crédito tributário em face da decadência.

De mais a mais, não há que se falar em prazo decadencial de 10

anos paras as contribuições sociais, previsto na Lei 8212/91, uma vez que some lã
2 1	 tkk
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lei complementar pode estabelecer limitações . ao poder de tributar (Constituição

Federal, art. 146, II), inclusive acerca de decadência (inciso III, b), e, no atual

sistema jurídico, a norma desse nível hierárquico que estabelece a decadência para

tributos é o Código Tributário Nacional, e lá está previsto o prazo de 5 anos (art.

150, § 4°). Nesse sentido decidiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais deste

colegiado na sessão de 17/4/2001 (Acórdão CSRF/1-3.348), além de noutras

oportunidades (v.g. CSRF/1-3.906).

• Portanto, considerando que a ciência do lançamento ocorreu no

mês de dezembro de 2003, acolho a preliminar de decadência para os fatos

• geradores até novembro de 1998.

Sala das Sessões - DF, em 20 de outubro de 2005.
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